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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, inciso 

XII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por intermédio da (s) Secretaria (a) correspondente 

(s), a presente:                                          

             

INDICAÇÃO  

 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a realização 

de um mutirão de limpeza no manguezal do Bairro São Pedro 1 em Vitória/ES, 

abrangendo as áreas das beiradas do mangue e os valões existentes na localidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se justifica pelo fato de que há muito tempo não é realizada a 

limpeza dos manguezais, sendo visível o grande acúmulo de lixo, especialmente preso 

às árvores do mangue, nas margens e nos valões. A situação pode ser facilmente 

observada por moradores que transitam pelas ruas do bairro, bem como por pescadores 

que utilizam a área e presenciam diariamente o lixo acumulado nas árvores e no 

mangue. 

O acúmulo de resíduos sólidos causa sérios danos ao meio ambiente, prejudica a fauna 

e a flora do manguezal, compromete a atividade pesqueira e representa riscos à saúde 

pública. Diante disso, torna-se necessária a realização de um mutirão de limpeza, 

envolvendo os órgãos competentes e, se possível, a participação da comunidade, 

visando a recuperação e preservação do manguezal. 

 

 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Attílio Vivacqua, 16 de dezembro de 2025 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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